
ÂMBAR, INSTALADO NA PARTE TRASEIRA SUPERIOR DO TANQUE; MORSA PARA FIXAÇÃO DA
MANGUEIRA PARA QUANDO NECESSÁRIO EFETUAR A SUBSTITUIÇÃO DOS BOCAIS; MÍNIMO
01 (UM) CONJUNTO DE FERRAMENTAS APROPRIADAS PARA A MANUTENÇÃO BÁSICA DOS
EQUIPAMENTOS; ALARME SONORO DE RÉ; 1.7. MANUAL DE OPERAÇÃO/MANUTENÇÃO E CA-
TALOGO DE PEÇAS EM PORTUGUÊS (ESSE EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMI-
DADE COM AS NORMAS DA ABNT E INMETRO EM SUA VERSÃO MAIS RECENTE)

R$:803.
600,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 235/2022

EMPRESA: TORINO MSCOMERCIAL DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 27.213.640.0001-36

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTDE MARCA VALOR
UNITARIO

VALOR TO-
TAL

2

AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CHASSI 6X4 NOVO, ZERO KM, CABINE TETO BAIXO, COM AR CON-
DICIONADO, COM BASCULAMENTO PARA MANUTENÇÃO, TRAÇÃO 6 X 4, MOTOR DÍESEL COM
POTÊNCIA DE NO MÍNINO 270 CV, PESO BRUTO TOTAL (LEGAL) MINIMO DE 23.000 KG, E PBTC
(PESO BRUTO TOTAL COMBINADO) MÍNIMO DE 38.000 KG, CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO-
CMT MÍNIMO DE 40.000 KG, TRANSMISSÃO MANUAL COM MÍNIMO DE 8 MARCHAS A FRENTE E
2 A RÉ, DISTÂNCIA ENTRE 1º E 2º EIXOS APROX.4.815MM, PNEUS 275/80R22.5, DIREÇÃO HI-
DRÁULICA OU ELÉTRICA. NA COR BRANCA, COM TODOS OS ITENS DE SÉRIE ANO/MODELO E
DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN, COM GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO

UNI 02 IVECO R$:584.
500,00

R$:1.
169,000,00

VALOR TOTAL R$:1.
169,000,00

Cáceres-MT, 14 de Outubro de 2022.

CONTRATANTE:

______________________________________

MUNICIPIO DE CÁCERES – MT

Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística

WESLEY DE SOUSA LOPES

CPF nº 002.188.401-36

RG nº 1286662

CONTRATADAS:

__________________________

EMPRESA

Terra Maq Maquinas e Implementos Agrícolas

CNPJ 36.929.543/0001-35

Carlos Henrique Bonfim Grings

RG: 13.650.829-6

CPF: 104.477.619-60

Sócio Proprietário

__________________________

EMPRESA

TORINO MS COMERCIAL DE VEICULO LTDA

CNPJ: 27.213.640.0001-36

REPRESENTANTE

RENATA CORTESE

CPF: 513.164.559-04

RG: 3139038-9

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2022

PROC. ADMINISTRATIVO DIGITAL N°043/2022

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: Registro de Preço para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO DESTINADOS
A REALIZAÇÃO DE ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E MICROBIOLÓGI-

CAS NA SAÍDA DE ÁGUA TRATADA, REDES DE ABASTECIMENTO
E POÇOS TUBULARES DO SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL
ÁGUAS DO PANTANAL.

PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/com-
pras

DATA: 31/10/2022 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA -
DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
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Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003; na cidade
de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br e gov.
br/compras ou solicitando para e-mail licitacaoaguasdopantanal@gmail.
com.

Cáceres-MT,14 de outubro de 2022.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE Nº. 576 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. BRENDAW HENRIQUE OLIVEI-
RA DO ESPIRITO SANTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o teor do ofício de nº 519/2022/GPM de 14 de outubro
de 2022.

RESOLVE:

I – Nomear o Sr. Brendaw Henrique Oliveira do Espirito Santo para exercer
o cargo em Comissão de Secretario Municipal de Infraestrutura, lotado jun-
to a Secretaria Municipal de Infraestrutura desta Prefeitura Municipal.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as
disposições em contrário.

Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 14 de outubro de 2022.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
LEI Nº 2.372, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.

Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 150.000,00 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicio-
nal especial no Orçamento Geral do Município no valor de R$ 150.000,00

(cento e cinquenta mil reais), nos termos do inciso II do art. 41 da Lei Fe-
deral nº 4.320, de 1964, na seguinte dotação orçamentária:

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

004 TRANSPORTE ESCOLAR

002.12.361.0007.10080 CONSTRUÇÃO DE GARAGEM PARA A FROTA
DO TRANSPORTE ESCOLAR

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas

25001001000 Receita de Impostos e de Transferências de Impostos - Edu-
cação - Exercício Anterior.............................................................................
..............................................................R$ 150.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional aberto no artigo anterior se-
rão utilizados os recursos provenientes do superávit financeiro, de acordo
com o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 1964.

Art. 3º.As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei Munici-
pal nº 2.228, de 13 de setembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plu-
rianual para o período de 2022 a 2025, a Lei Municipal nº 2.244, de 4 de
novembro de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
exercício financeiro de 2022 - LDO, e a Lei Municipal nº 2.276 de 16 de de-
zembro de 2021, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exer-
cício financeiro de 2022 - LOA.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, 13 dia do mês
de outubro de 2022.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 74/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT

FORNECEDOR: DUAL CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 46.661.333/0001-62

OBJETO: Contratação de empresa especializada em consultoria e asses-
soria na área de regime de previdência complementar, para implantação
no Município de Campo Novo do Parecis.

DO FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, II da Lei n.º. 8.666/93.

VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO EXECUTIVO Nº 250, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022.

EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Orçamentária nº 2.276/2021 e Lei Nº 2.244/2021 - LDO.

DECRETA
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